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Coxniss3es:- Justiça. e Finanças 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de lei 	- 71-  
altera a taxa de remoça° 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

Geraldo Jose Rodrigues Alckmin Filho, Prefeito Muni-
cipal, faz saber que a Camara Municipal de Pindamonhangaba apru 
va e ele promulga a seguinte lei: 

Art. IQ - A taxa de remoção de entulhos na zona urba-
na,Rassara a corresponder a 20% (vinte por cento) do valor de rg 
_=:'erencia de que trata a Lei n2  l.11-38, de 22 de agosto de 1975. 

Art. 22 - Qualquer quantidade de entulho inferior à 
capacidade do veículo transportador, fica sujeita a taxa previs 
ta no artigo anterior. 

Art. 3Q  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Gerald os 	drigues Alckmin 
Prefeito Munici 
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